
Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: As marcas espa
nholas n. o 291 655, n. o 451 559 e n. o 2 244 563 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. os 1, alínea b), e 
5, do Regulamento sobre a marca comunitária. 

Recurso interposto em 28 de outubro de 2013 — 
Bimbo/IHMI — Cafe' do Brasil (Caffè KIMBO Espresso 

Napoletano) 

(Processo T-569/13) 

(2014/C 24/44) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Bimbo, SA (Barcelona, Espanha) (representante: N. 
Fernández Fernández-Pacheco, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Cafe' do Brasil SpA 
(Melito di Napoli, Itália) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 29 de agosto de 2013, no processo 
R 1561/2012-4; 

— condenar a interveniente nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca figurativa de cor vermelha, 
dourada, branca e preta que contém os elementos nominativos 
«Caffè KIMBO Espresso Napoletano» para uma série de produtos 
e serviços das classes 30, 32 e 43 — Pedido de marca comu
nitária n. o 4 037 933 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca espanhola 
n. o 291 655 para o termo «BIMBO» para produtos da classe 30 
e marca anterior sobejamente conhecida em Espanha «BIMBO» 
para produtos da classe 30 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. os 1, alínea b), e 
5 do Regulamento sobre a marca comunitária. 

Recurso interposto em 30 de outubro de 2013 — 
Verus/IHMI — Joie International (MIRUS) 

(Processo T-576/13) 

(2014/C 24/45) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Verus Eood (Sofia, Bulgária) (representante: C. Röhl, 
advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Joie International 
Co. Ltd (Hong Kong, China) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Alterar a decisão da Quinta Câmara de Recurso, de 23 de 
agosto de 2013 (processo R 715/2012-5) no sentido de 
manter integralmente a oposição e indeferir o pedido de 
registo da marca comunitária n. o 9 599 416; 

— Condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Joie International Co. Ltd 

Marca comunitária em causa: marca nominativa 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca nominativa 
alemã «MIRUS» para produtos das classes 12, 25 e 28
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Decisão da Divisão de Oposição: deferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão impugnada e 
indeferimento da oposição 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 30 de outubro de 2013 — 
Zehnder/IHMI — UAB «Amalva» (komfovent) 

(Processo T-577/13) 

(2014/C 24/46) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Zehnder Verkaufs- und Verwaltungs-AG (Gränichen, 
Suiça) (representante: J. Krenzel, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: UAB «Amalva» 
(Vilnius, Lituânia) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 29 de agosto de 2013, pronunciada no pro
cesso R 255/2012-4; 

— Condenar as outras partes no processo no pagamento das 
despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: Marca figurativa a preto e branco que contém o elemento 
nominativo «komfovent» para produtos na classe 11 — Registo 
de marca comercial comunitária n. o 4 635 272 

Titular da marca comunitária: a outra parte no processo na Câ
mara de Recurso 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: a 
recorrente 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: Os fundamentos 
enunciados no artigo 53. o , n. o 1, alínea a), conjugado com o 
artigo 8. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 207/2009, sobre a 
marca comunitária (RSMC) 

Decisão da Divisão de Anulação: declaração de nulidade da marca 
comunitária impugnada 

Decisão da Câmara de Recurso: anulação da decisão impugnada e 
não provimento ao pedido de declaração de invalidade 

Fundamentos invocados: violação dos artigos 8. o , n. o 1, alínea b) e 
75. o do RSMC. 

Recurso interposto em 4 de novembro de 2013 — The 
Royal County of Berkshire Polo Club/IHMI — Lifestyle 

Equities (Royal County of Berkshire POLO CLUB) 

(Processo T-581/13) 

(2014/C 24/47) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: The Royal County of Berkshire Polo Club Ltd (Lon
dres, Reino Unido) (representante: J. Maitland-Walker, Solicitor) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Lifestyle Equities CV 
(Amsterdão, Países Baixos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 25 de julho de 2013, no processo 
R 1374/2012-2; 

— condenar o recorrido nas despesas do presente processo e 
nas despesas do processo na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca figurativa com os elementos 
nominativos «Royal County of Berkshire POLO CLUB» para 
produtos e serviços das classes 9, 14, 16, 18, 25 e 28 — registo 
de marca comunitária n. o 9 642 621 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: registo das marcas 
comunitárias n. os 8 456 469, 5 482 484, 532 895 e 364 257 

Decisão da Divisão de Oposição: rejeição integral da oposição
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